
EDITAL - PREGAO PRESENCIAL No 2018.04.18. 

PREAMBULO 
EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL: N° 2018.04.18.1 
PROCESSO: N'2018.04.18.1 
DATA DA REALIzAçA0: 0310512018 
HORARIO: 07:30 Hs. 
LOCAL: Sala da Comissâo de Licitaçoes - Praça Joaquim Felipe, 15 - Centro 
- Arneiroz-Ce. 

o MunicIpio de Arneiroz/Ce, através da Comissao Permanente de Licitaçâo, 
devidamente nomeada pela Portaria n° 62 de 06 de Marco de 2018, torna 
püblico para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local acima 
previsto, abrirá licitaçâo na modalidade Pregão fresencial do "tipo menor 
preço por lote", objetivando a CONTRATAAO DE EMPRESA PARA 
AQUISIAO DE GAS OXIGENIO COM COMODADO DOS CILINDROS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES NO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, que será regida 
pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de juiho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposiçães da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, corn alteraçOes posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis a espécie. 
As propostas deverão obedecer as especificaçöes deste instrumento 
convocatôrio e anexos, que dele fazem parte integrante. 
Os envelopes contendo a proposta e Os documentos de habilitaçao serão 
recebidos no endereço acima mencionado, na sessâo püblica de 
processamento do Pregäo Presencial, apOs o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 
A sessào de processarnento do Pregão Presencial seré realizada na Sala da 
Cornissão de Licitaçöes - Praça Joaquim Felipe, 15 - Centro - Arneiroz/Ce, 
iniciando-se no dia 03 de Maio de 2018, as 07:301-Is e será conduzida pelo 
Pregoeiro corn o auxIlio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 
processo em epIgrafe. 

lntegram este Edital, independente de transcriçao os seguintes anexos: 
Anexo I - Termo de Referenda; 
Anexo II - Proposta Padronizada; 
Anexo Ill - Modelo de declaracâo de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitaçäo; 
Anexo IV - Modelo de declaraçao de cumprimento ao artigo 7 0 , inciso XXXIII 
do CF. 
Anexo V - Minuta do Contrato; 

- DO OBJETO 
1 - A presente !icitacao  tern por objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA 
PARA AQUISIQAO DE GAS OXIGENIO COM COMODADO DOS CILINDROS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES NO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO. 



I!- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
I - Os recursos do presente objeto correrão por conta de recursos oriundo\rip - 
Tesouro do Municiplo cujas despesas correrão a conta da DotacaQJ31-) / 
Orçamentária: 10.302.0176.2.013.0001 - Manutençâo do bloco de media e alta -c 
complexidade ambulatorial/hospitalar e elernento de despesa: 3.3.90.30.00 - 
Material de Consurno. 

Ill - DA PARTICIPAQAO 
1 - Poderâo participar do certame todos Os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto de compra que preencherern as condiçOes de 
credenciamento constante deste Edital. 
1.2 - Quando urn dos sócios ou representantes do urna licitante participar de 
mais de urna ernpresa voltada para o objeto desta licitaçäo, somente uma delas 
poderâ participar do certame; 
1.3 - Nâo sore admitida a participaçáo do urn rnesmo representante para mais 
de urna empresa licitante. 

IV - DO CREDENCIAMENTO 
1 - Para 0 credenciarnento deverao ser apresentados os seguintes 
docurnentos: 
a) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro 
instrurnento de registro cornercial registrado na Junta Comercial ou qualquer 
outro ato constitutivo de empresa registrado no órgâo competente, no qual 
estejarn expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçöes 
em decorréncia de tal investidura; 
b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento pUblico ou 
particular corn firma reconhecida, ernitido pelo representante da empresa, da 
qual constern poderes especificos para formutar lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposiçAo e praticar todos Os dernais atos 
pertinentes ao certame, acornpanhado do correspondente docurnento, dentre 
os indicados na alinea "a", que comprove os poderes do rnandante para a 
outorga. 
2 - 0 representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo 
docurnento oficial de identificaçâo que contenha foto. 
3 - Seri adrnitido apenas urn representante para cada licitante credenciada, 
sendo qua cada urn deles poderé representar apenas uma credenciada. 

V - DA FORMA DE APRESENTAcAO DA DEcLARAçA0 DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçAO, DA PROPOSTA F 
DOS DOCUMENTOS DE HABIuTAçA0. 
1 - A declaração de piano atendimento aos requisitos de habilitaçâo de acordo 
corn modelo estabelecido no Anexo Ill (rnodelo 1) deste Edital deverá ser 
apresentada bra dos Envelopes n° 01 e 02. 
2 - A proposta e os docurnentos para habilltaçâo deverâo ser apresentados 
separadamente, ern dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em 
sua parte externa, alOrn do norne da proponente, os seguintes dizeres: 



Envelope n° 01 - Proposta 
PREGAO PRESENCIAL no 201 8.04.18.1 	 - 
NOME DO PROPONENTE 
CNPJ 	 N. N 

Envelope n° 02 - Habilitaçao 
PREGAO PRESENCIAL no 2018.04.18.1 
NOME DO PROPONENTE 
CNPJ 

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida 
em lingua portuguesa, salvo quanta as expressöes técnicas de USC corrente, 
cam suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, 
borröes ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuraçâo. 
4 - Os documentos necessários a habilitaçâo deverão ser apresentadas em 
original ou par qualquer processo de cOpia autenticada por Tabelião de Notas. 

VI - DO CONTEUDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
1 - A proposta de preço deverà conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço e CNPJ; 
b) nümero do Pregâo; 
c) preço unitário e total do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismo e 
por extenso, apurado a data de sua apresentaçâo, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverâo 
estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos, coma par exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente Iicitaçäo; 
d) prazo de validade da proposta de no mInimo 60 dias. 
e) Caso as empresas solicitem, a Prefeitura fornecera cópia da Proposta 
Padronizada mencionando as dados do licitante; 
t) A apresentação da Proposta Comercial implica reconhecimento, por parte do 
licitante, de que obteve todos os esciarecimentos que julgou necessários e 
suficientes para a participaçâo neste certame, não sendo admitidas alegaçães 
ou ressalvas posteriores; 
g) Serão nulas quaisquer declaraçOes lancadas nas propostas que contrariem 
os termos deste Edital; 
h) Os quantitativas deveräo ser rigorosamente conferidos pelas licitantes, e em 
caso de serem encontradas discrepâncias, a Comissão de Licitaçâo deverá ser 
informada, pois é a ünica autorizada a efetuar modificação nos dacumentos 
fornecidos. 

VII - DO CONTEUDO DO ENVELOPE "HABIuTAçAo" 
1 - 0 Envelope n° 02 "Habilitaçao" deverá canter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 

1.1 - HABILITA(;A0 JURIDICA 
a) Cópia da Cedula de Identidade do representante legal da Empresa 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 



c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re9iirp 
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou odtt. at 	- 
constitutivo de empresa registrado em órgâo competente;  
d) Documentos de eleiçâo dos atuais administradores, tratando-se VtNI2 / 
sociedades por açöes, acompanhados da docurnentação mencionada fta—" 
ailnea "b", deste subitem; 
e) Ato constitutivo devidamente registrado no CartOrio de Registro Civil de 
Pessoas JurIdicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercicio; 
f) Decreto de autorizaçâo e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento 
expedido pelo Orgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no pais, quando a atividade assim o exigir; 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas almneas "A" a "F" deste subitem 1.1 
nâo precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitaçao", se tiverern 
sido apresentados pare o credenciamento neste Pregão. 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALI-IISTA 
a) Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidâo Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa 
da União que abrange Contribuicães Sociais; 
c) Certidao de regularidade de débito para corn a Fazenda Estadual da sede da 
licitante, expedida pelo órgâo competente; 
d) Certidão Negative de Débitos Municipais corn sede da Licitante; 
e) Certificado de Regularidade de Situaçao (CRS) perante o FGTS; 
f) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
g) Alvaré de Funcionamento da sede da Iicitante; 
h) Certidão negative de débito junto a fazenda municipal da sede da 
contratante. 

1.3 - QuALIFIcA(;A0 TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 

a) Certidâo negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de 
execucâo patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicIlio da pessoa 
fIsica; 

b) Comprovaçâo de aptidão pare desempenho de atividade pertinente e 
compatIvel ern caracterIsticas, quantidades e prazos com o objeto da 
licitacAo, sendo esta feita mediante a apresentaçâo de no minimo 01 
(urn) atestado, emitido por entidade de direito páblico ou privado. 

c) Tratando-se de Sociedade Anânima, publicacAo em Diario Oflcial ou 
jornal de grande circulaçâo ou cOpia autenticada do Balanço Fiscal 
correspondente ao ültimo exercIcio social encerrado, devidarnente 
registrado na Junta Comercial da sede do Iicitante, com as respectivas 
demonstraçôes de Contas de Resultados. Os demais tipos societários 
deverâo apresentar copias autenticadas do Balanco Patrimonial. 

1.5 - OUTRAS CONIPROVAçOES DE HABILITAQAO JURIDICA 



a) Declaraçâo formal de que se encontra em situaçâo regular perante o/m 
Ministerio do Trabalho na observância das vedaçoes estabelecidas noArt 
nasa XXXlll da Constituiçâo Federal, ou seja, pro;biçâo de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabali .ã2 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condicão de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme Anexo IV. 
b) Declaração elaborada em papal timbrado e subscrita pelo representante 
legal da licitante, assegurando a inexisténcia de impedimento legal para licitar 
ou contratar corn a Administraçâo, conforme Anexo III (modelo 2). 
O A documentaçao apresentada integraré as autos do processo e näo seré 
devolvida. Toda a Dacumentaçâo deveré estar atualizada nos termos da 
legislaçâo vigente, devidamente apresentada em xerocôpia, em (mica via 
autenticada e cam certificado de autenticidade em cartário competente; 

2- DlsposlçOEs GERAIS DA HABILITAcAO 
3.1 - Na hipotese de não constar prazo de validade nas certidoes 
apresentadas, terá esta validade de (60) sessenta dias a contar de sua 
emissão. 

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
I - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessâo de 
processamento do Pregäo, iniciando-se cam a credenciarnento dos 
interessados em participar do certame, cam duraçäo minima de dez minutos. 
2 - Apos as respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ac, Pregoeiro 
a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçao, de acordo 
cam o estabelecido no Anexo Ill deste Edital e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 
2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissâo de novos 
participantes no certame. 

3 - A anàlise das propostas pelo Pregoeiro visará ac, atendimento das 
condiçães estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as 
propostas: 
a) cujo objeto näo atenda as especificaçOes, prazos e condiçôes fixados neste 
Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes. 

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto a exatidâo 
das operaçöes aritméticas que conduziram ao valor total orcado, procedendo 
As correçôes no caso de eventuais erros, tomando-se camo corretos os preços 
unitários. As corre(;öes efetuadas serâo consideradas para apuração do valor 
da proposta. 
3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 
das demais licitantes. 
4 - As propostas nao desclassificadas serâo selecionadas para a etapa de 
lances, cam observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais corn preços ate 10% (dez 
por cento) superiores àquela; 



b) nâo haven  do pelo menos 3 (trés) preços na condiçâo defirtida najalinea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarern Os mencrer 
preços, ate o máximo de 3 (trés). No caso de empate nos preços, sera-6 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do nümerd'p 
licitantes. 
4.1 - Para efeito de selecao sari considerado o total do item. 
5 - 0 Pregoeiro convidará individualmente as autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior preça e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se par meio de sorteio no caso de empate de preços. 
5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posiçâo na 
ordenaçâo de lances em relacâa aos demais empatados, e assim 
sucessivarnente ate a definicão completa da ordern de lances. 
6 - Os lances deverâo ser forrnulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores a proposta de menor preço, observada a reduçâo minima entre Os 
lances de 1% (urn par cento), aplicavel inclusive ern relacâo ao prirneiro. A 
aplicacAo do valor de reduçâo minima entre os lances incidirá sobre o preço 
total do tote. 
7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos as 
participantes dessa etapa declinarern da formulaçâo de lances. 
8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas 
e nào selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, 
considerando-se para as selecionadas, a ciltimo preço ofertado. Corn base 
nessa classificaçao, sara assegurada as licitantes microernpresas e empresas 
de pequeno porte preferéncia a contratacâo, observadas as seguintes regras: 

8.1 - 0 pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
detentora da proposta de rnenor valor, dentre aquelas cujos valores sejarn 
iguais ou superiores ate 5% (cinco par cento) ao valor da proposta melhor 
classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no 
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusäo do direito de preferencia. 
8.1 .1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condiçôes do subitem 8.1. 
8.2 - Nâo havendo a apresentacão de nova preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serao convocadas para o exercicio do direito de 
preferéncia, respeitada a ordem de classificaçâo, as demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrern nas 
condiçaes indicadas no subitem 8.1. 
8.3 - Caso a detentora da rnelhor oferta, de acordo corn a classificacão de que 
trata 0 subitern 8, seja rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte, nâo será 
assegurado o direito de preferéncia, passando-se, desde logo, a negociação do 
preço. 
9 - 0 pregoeiro poderá negociar corn o autor da oferta de menor valor, obtida 
com base nas disposiçôes dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, corn base 
na classificacâo de que trata o subitem 8, corn vistas a reduçào do preço. 
10 - Apos a negociaçâo, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
rnenor preço, decidindo rnotivadarnente a respeito. 
10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 
data da apresentacao das propostas, apurados rnediante pesquisa realizada 
pelo órgâo licitante, qua seré juntada aos autos por ocasiâo do julgamento. 

/ 



11 - Considerada aceitável a oferta de manor preço, será aberto o envelope 
contendo Os documentos de habilitação de seu autor. 
12 - Eventuais falhas, omissOes ou outras in-egularidades nos docurnento! di •:..::/ 
habilitaçâo poderão ser saneadas na sessão publica de processamerito 49 
Pregão, ate a decisâo sobre a habilitacâo, inclusive mediante: 
a) substituicAo e apresentaçâo de docurnentos ou; 
b) verificacao efetuada por rneio eletrônico hábil de informaçOes. 
12.1 - A verificaçâo serà certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados acs 
autos do processo de licitaçäo os docurnentos passiveis de obtenção por melo 
eletronico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
12.2 - A Administraçâo nâo se responsabilizaré pela eventual indisponibilidade 
dos rneios eletronicos, no momento da verificaçâo. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e nâo sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificacâo, a licitante seré inabilitada. 
12.3 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, nâo 
seré exigida cornprovacão de regularidade fiscal, mas será obrigatória a 
apresentação dos documentos indicados no subitern 1.2, allneas "a" a "e" do 
item VI deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restriçôes impeditivas a 
referida cornprovacão. 
12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas 
condiçöes do subitem deste item VII deverá comprovar sua regularidade fiscal, 
sob pena de decadência do direito a contratação, sem prejuizo da aplicaçAo 
das sancöes cabiveis. 
12.3.2 - A comprovaçâo de que trata o subitem 12.3.1 deste item VIII deveré 
ser efetuada mediante a apresentacão das competentes certidôes negativas de 
débitos, ou positives corn efeitos de negativas, no prazo de cinco dias üteis, 
contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 
certame, prorrogável por igual periodo, a critério da Administraçâo. 
13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçâo previstos neste 
Edital, a licitante seré habilitada e declarada vencedora do certame. 
14 - Se a oferta não for aceitavel, Cu se a licitante desatender as exigéncias 
para a habilitaçâo, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificacão de que 
trata 0 subitern 8 deste item VIII, examinaré a oferta subseqQente de menor 
preço, negociará corn o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificarâ as condiçäes de habilitação e assim sucessivamente, 
ate a apuração de uma oferta aceitãvel cujo autor atenda os requisitos de 
habilitaçâo, caso ern que será declarado vencedor. 

IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAcAO E DA HOMOLOGAcAO 
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverâ manifestar 
imediata e motivadarnente a sua intençäo, abrindo-se então o prazo de 3 (trés) 
dies pare apresentação de memoriais, ficando as dernais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razöes em igual nümero de dias, que 
comecarAo a correr no término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos autos. 
2 - A auséncia de manifestacão imediata e motivada da licitante importaré: a 
decadéncia do direito de recurso, a adjudicacão do objeto do certame pelo 
Pregoeiro a licitante vencedora e o encarninharnento do processo a autoridade 
competente para a hornologacão. 



3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderé reconsiderar a sua decip ou 	Yr L 

encaminha-lo devidamente informado a autoridade competente 
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticadpI,.- a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame a licitante venced&a 
homologará 0 procedimento. 
5 - 0 recurso teré efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidacAo dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
6 - A adjudicação e a homologaçâo ficará condicionado a prévia constataçâo 
de que o objeto da licitacão a ser fornecido pelo vencedor do certame atende 
as exigéncias da administracão, facultando a administraçâo realizar tal 
constatação em empresas do ramo ou por uma equipe de apoio especialmente 
designada para proceder esta constatação e, para tanto, solicitará ao vencedor 
que apresente o objeto no local a ser indicado, devendo assim proceder num 
prazo de vinte e quatro horas. 
7 - Caso a objeto nâo esteja em perleitas condiçôes de uso a conservacäo na 
forma descrita no item acima, a administracão reserva o direito de não 
adjudicar o objeto, sendo considerado desclassificado o vencedor do certame, 
caso em que, a proposta vencedora sari aquela classificada em segundo 
lugar, devendo a objeto ser submetido ao mesmo procedimento. 
8 - 0 laudo a ser apresentado pale equipe de apoio ou empresas do ramo na 
forma descrita no item "6" acima, que considerar o objeto inadequado, poderá 
ser contestado no prazo de cinco dias após ciente a vencedor deste laudo, 
contudo, o recorrente deverà apresentar contra laudo atestando as boas 
condiçães do objeto. 
9— Apresentado o recurso o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Iicitaçâo julgará 
o mesmo definitivamente. 

X - DOS PRAZOS, DAS CoNDIcOEs E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAcAO. 
1 - 0 objeto desta Iicitaçâo deverá ser entregue de forma parcelada, mediante 
requisicâo do setor competente; 
2 - A entrega do objeto desta licitacão deverá ser feita pelo Contratado, no local 
e hora determinado pela Contratante; 
3 - Prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias apOs o recebimento da 
ordem de compra; 
4— Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dies; 

Xl - DAS coNDlcOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
1 - 0 objeto desta Iicitaçâo deverá ser entregue de forma parcelada, mediante 
requisiçâo do setor competente; 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, 0 Contratante poderé: 
a) se disser respeito a especificacào, rejeité-lo no todo ou em parte, 
determinando sue substituicâo ou rescindindo a contrataçâo, sem prejuizo das 
penalidades cabiveis; 
a.1) na hipôtese de substituição, a Contratada deveré faze-la em conformidade 
com a indicaçäo da Administracão, no prazo méximo de vinte e quatro horas, 
contados da notificaçâo por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuIzo das penalidades 
cabIveis; 	 / 



b.1) na hipOtese de complementacão, a Contratada deveré fazi4à 
conformidade corn a indicaçâo do Contratante, no praza maxima de vinte 
quatro horas, contados da notificagâo por escnto, mantido o preço iniciatmente 
contratado. 

XII - DA FORMA DE PAGAMENTO 
I - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, corn dez dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apreserttação de notas fiscais/faturas. 
2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorrecäes serâo devolvidas a 
Contratada e seu vencimento ocorrerá ern igual periodo acirna. 
3 - 0 pagarnento será feito mediante Transferéncia Eletrônica para conta da 
Empresa Contratada. 

XIII - DA c0NTRATAcA0 
1 - A contrataçAo decorrente desta Iicitação será forrnalizada rnediante 
assinatura de terrno de contrato, cuja respective minuta constitui anexo do 
presente Edital. 
1.1 - Se, por ocasiâo da formalizaçâo do contrato, as certidöes de regularidade 
de débito da Adjudicatária perante a Sistema de Seguridade Social (INSS), o 
Fundo de Garantia par Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, 
estiverern corn as prazos de validade vencidos, o Orgâo licitante verificaré a 
situacâo por melo eletrônico hébil de inforrnaçöes, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando Os documentos passiveis de obtenção par 
tais rneios, salvo impossibilidade devidarnente justificada. 
1.2 - Se não for possivel atualizá-Ias par rneio eletrOnico habit de informaçöes, 
a Adjudicatária será notificada pare, no prazo de vinte e quatro horas, 
comprovar a situação de regularidade de que trata a subitem 1.1 deste item 
XIII, mediante a apresentação das certidôes respectivas, corn prazos de 
validade em vigéncia, sob pena de a contrataçâo nâo se realizar. 
2 - A adjudicatária deveré no prazo de vinte e quatro horas contados da data da 
hornotogacão, comparecer no Paço Municipal, na secretaria, pare assinar a 
termo de contrato. 
3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, nâo apresentar a situação regular de que trata a subitern 1.1 deste 
item XIII, ou se recusar a assinar a contrato, serAo convocadas as dernais 
licitantes classificadas, para participar de nova sessâo pibIica do Pregão, cam 
vistas a celebracão da contrataçâo. 
3.1 - Essa nova sessão será reatizada em prazo nâc inferior a três dias üteis, 
contados da divulgacâo do aviso. 
3.2 - A divulgaçAo do aviso ocorrerá par publicaçäo no Diário Oficial da União - 
(DOU), Jamal de Grande Circulação - (Jornal Diário do Nordeste) e Diário 
Oficial dos Municipios - (DOM). 
3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificaçâo, observar-se-§o as 
disposicôes dos subitens 9 a 14, do item VIII; e 1, 2 e 6 do item IX, deste ato 
convocatório. 

XIV - DAS sANcOEs PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 - Ficará irnpedida de licitar e contratar corn a Administracâo direta 
autárquica do Estado Ceará pelo prazo de ate cinco anos, ou enquanto 



perdurarem Os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou 
	

1ica• 
que praticar quaisquer atos previstos no Art. 7 0  da Lei Federal no 10.520 
de juiho de 2002. 
2 - A sançAo de que trata 0 subitern anterior näo poderá ser aplicada 
que garantido o exercIcio de prévia e ampla defesa. 

XV - DA GARANTIA CONTRATUAL 
1 - Não serà exigida a prestacao de garantia para a contrataçäo resultante 
desta licitaçäo. 

XVI - DAS DlsposIçOEs FINAlS 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serâo interpretadas em favor da 
ampliaçäo da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
ticitantes e desde que não comprornetam o interesse pUblico, a finalidade e a 
segurança da contratacäo. 
2 - Das sessOes pUblicas de processarnento do Pregão seräo lavradas atas 
circunstanciadas, observado o disposto na legislação vigente, a serem 
assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressarnente na prOpria ata. 
3 - Todos os documentos de habilitacâo cujos envelopes forem abertos na 
sessâo e as propostas serào rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 
4 - 0 resultado do presente certame seré divulgado no Diário Oficial dos 
Municipios e no Portal de LicitaçOes dos Municipios. 
5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passiveis de divulgacão, serãc 
publicados no Diário Oficial dos Municipios. 
6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitaçào das demais licitantes 
ficarão a disposiçäo para retirada na Sala de Licitaçôes do Paco Municipal, 
situada a Praça Joaquirn Felipe, 15, Centro, ARNEIROZ-CE, apôs a celebração 
do contrato. 
7 - Ate dois dias Uteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatôrio do Pregão. 
7.1 - A petição será dirigida a autoridade subscritora do Edital, que decidirá no 
prazo de ate urn dia ütil, anterior a data fixada para recebimento das propostas. 
7-2 - Acoihida a peticão contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certarne. 
8 - Os casos omissos do presente Pregâo seräo solucionados pelo Pregoeiro. 
9 - Integram o presente Edital: 
10 - Para dirimir quaisquer questOes decorrentes da licitaçAo, não resolvidas na 
esfera adrninistrativa, será cornpetente o foro da Comarca da ARNEIROZICE. 

Arneiroz-Ce, 18 de Abrit de 2018. 

FABIO ANTUNES DE 
Pregoeiro 



ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

- 

1. OBJETO DA CONTRATAAO  
CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA AQuISIçAO DE GAS OXIGENIO COM 
COMODADO DOS CILINDROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES NO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE 
DESTE MUNICIPIO. 

2. JUSTIFICATIVA 
A realizaçâo de processo de licitacâo para aquisicAo deste objeto se justifica 
face ao interesse pUblico de proporcionar melhor atendirnento para Os 
pacientes que necessitam do gas medicinal. 

3. DAS 0BRIGAc6Es DA CONTRATADA 
3.1. Caso seja detectado alguma falha na prestaçâo do serviço, que esteja em 
desconformidade corn o contrato, a contratada deverá efetuar as correçöes 
possIveis, sem prejuizo das sancôes previstas. 
3.2. Demais obrigaçöes em conformidade corn a Lei 8.666/93 e demais 
IegislaçOes pertinentes. 
3.3. 0 gas medicinal corn as comodatos deveré ser entregue no hospital 
Municipal de Arneiroz; 

4. DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATANTE 
4.1. Efetuar os pagarnentos a CONTRATADA, na forma estabelecida do edital 
e no contrato; 
4.2. Fornecer todos os elementos basicos e dados complernentares a 
execução dos serviços ora licitados; 
4.3. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que 
venharn a ocorrer, em funçâo da prestacAo dos serviços. 
4.4. Cumprir e fazer curnprir o disposto nas cláusulas deste Termo de 
Referencia. 

5. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1 - 0 presente Instrumento terá vigéncia ate 31/12/2018, a contar da data de 
sua assinatura. 

6.0 - PLANILHA DE QUANTIDADES E EsPEcIFIcAcOEs 
LOTE ESPECIFICAcAO I 	UNIDADE - QUANTIDADE 

GAS OXIGENIO MEDICINAL COM COMODADO M3 1700 
DOS CILINDROS 

7. ESCLARECIMENTOS E INF0RMAcOE5: 
7.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, 
15, 	Centro, 	Arneiroz-Ce, 	CEP: 	63.670-000 	- 	e-mail: 
Iicitacaoarneiroz(Qrnail.corn Telefone: 883419-1020/1065. 	 / 



&FONTEDERECURSOS:  
8.1. Os recursos do presente objeto correräo par conta de recursos oribiñdos .... 
Tesouro do Murilciplo, cujas despesas correrãc a conta da 
Orcamentaria: 10.302.0176.2.013.0001, elemento de despesa: 33.90.30.00. 

9. DISPOSIçOES FINAlS 
9.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a 
aceitaçâo tácita, incondicional, irrevogável e irretratavel dos seus termos, 
regras e condiçôes. 
Nos preços ja estâo inclusas todas as despesas tais coma: despesa corn 
funcionários, materials utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 

Arneiroz-Ceará, 18 de Marco de 2018. 

£' .afl. 	di 
ráncisco Antonio Willys 

Nobrega de Sousa 
Ordenador de Despesas 

Secretário de SaUde 

I 



ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA 

REF.:PREGAO PRESENCIAL No 2018.04.18.1 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa propost 
planitha abaixo, referente 80 PREGAO PRESENCIAI 
objeto e a CONTRATAAO DE EMPRESA PARA 
OXIGENIO COM COMODADO DOS CIUNDROS 
NECESSIDADES NO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO. 

de preços, conforme 
- NO 2018.04.18.1, cujo 
AQulSIcAo DE GAS 
PARA ATENDER AS 

ARNEIROZ, JUNTO A 

Nesta oporturildade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos 
pleno conhecimento dos serviços objeto desta licitaçâo; que nâo possulmos 
nenhum fato impeditivo para participacão deste certame e que nos 
submetemos a todas as cláusulas e condiçöes previstas neste edital. 

LOTE 	
ESPECIFIcAçA0 	UNID QTD VALOR I VALOR 

UNITARIQ] TOTAL 

Case nos seja adjudicado o objeto da presente IicitaçAo, nos comprometemos 
a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocaçâo. 
Finalizando, declaramos qua estamos de pleno acordo corn todas as condiçöes 
estabelecidas no edital de Pregão Presenciat acima referido e seus anexos. 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Local e data 

Atenciosamente, 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - II 



ANEXO III 

MODELO DE DECLARAçA0 DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOSC 1  

DE HABILITAçAO 

DEcLARAçA0 
Modelo I 

(NOME DA EMPRESA) 	 __ CNPJ n.° 
sediada (endereço completo) __________ por melo de seu 

representante legal (ou procurador) Sr. 	CPF 
declara, sob as penas da lei, que ate a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitacâo no presente processo 
licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

Assinatura do Proponente 

MODELO DE DECLARA cÁo DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

DEcLARAçA0 
Modelo 2 

(NOME DA EMPRESA) 
	

CNPJ n.° 
sediada (endereco completo) 

	
por meio de seu 

representante legal (ou procurador) Sr. 	 CPF 
declara, sob as penas da lei, que ate a presente 

data inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar corn a Administraçâo 
Püblica. 

Local e Data 

Assinatura do Proponente 



ANEXO IV 
	 I; 

MODELO DE DEcLARAçAO 

inscrita 	no 	CNPJ 
N ............ 	par 	intermédlo 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 	Sr. 
(a) ............................. ....... portador(a) da Carteira de Identidade 
n........................e do CPF n..............................DECLARA para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da lei n. 8.668/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do 
inciso XXXIII do art. 7 0  da Constituiçäo Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega 
menor de dezesseis anos. 
Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na 
condição de aprendiz (). 

Local e Data 

Nome, cargo e assinatura 
Razâo Social da empresa. 



ANEXOV 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 	 - 

........ 
CONTRATO No  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM 0 MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE SAUDE, COM A 
EMPRESA  
NAS coNDIçOEs ABAIXO 
PACTUADAS: 

o Municiplo de Arneiroz, pessoa juridica de direito püblico interno, através da 
Secretaria Municipal De SaUde em sua sede na Praça Joaquirn Felipe, NO 15 - 
Centro inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.748.29710001-54, neste ato 
representado pela(o) seu Ordenador(a) de despesas, Sr.  
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, 
a Empresa , corn sede na cidade de  
Estado do 	a Rua/Av 	n.° - - Bairro  
inscrita no CNPJ/MF n° 	representada pelo Sr(a). 

inscrito(a) no CPF/MF fl. ° 	 , no 
final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a 
Pregão Presencial n.° 2018.04.18.1, em conformidade corn o que preceitua a 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e suas alteraçães posteriores, 
a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes as sues normas e as cláusulas e condiçöes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitaçáo, na modalidade Pregào Presencial, em 
conformidade corn a Lei Federal NO 8.666193 - Lei das LicitaçOes PUblicas Os 
terrnos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o 
Pregao, devidarnente homologado pelo(a) Exmo(a). Sr. Ordenador de 
Despesas , nos terrnos do art. 26 do Estatuto das 
Licitaçöes PQblicas e suas alteraçâes posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitacâo é a CONTRATAcAO DE EMPRESA 
PARA AQUISIQAO DE GAS OXIGENIO COM COMODADO DOS CILINDROS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES NO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, do 
Edital de Pregão Presencial no 2018.04.18.1, no qual restou vencedora a 
Contratada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 
3.1. 0 objeto contratual tern o valor de global de R$ ...... ...(....), 0 pagarnento 
seré efetuado ate o 30° (trigesirno) dia do rnés subseqUente conforme 



prestação do servico. 3.2. 0 valor do presente Contrato nao será objeto de 
reajuste. 	 - 	2 
CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGENCIA 
4.1 0 Contrato resultante da presente Licitaçâo tera vigéncia a partir deua.. 	7 
assinatura, tendo validade 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogâd& 
nos casos e formas previstos na Lei n o  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
5.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes 
posteriores; 
5.2-Fiscalizar e acompanhar a execuçâo do objeto contratual; 
5.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a 
execuçâo do objeto contratual, diligenciando nos casos qua exigem 
providOncias corretivas; 
5.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidarnente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
6.1 -Executar o objeto do Contrato no periodo especificado, de conformidade 
corn as condiçOes e prazos estabelecidos no Pregâo Presencial n. °  
2018.04.18.1, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
6.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade 
corn as obrigaçoes assurnidas, todas as condiçöes de habilitacâo a quatificaçâo 
exigidas na Lei de Licitaçöes; 
6.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que nâo se prejudiquem o born andamento 
e a boa prestaçAo dos serviços; 
6.4- Facititar a açäo da FISCALIZAA0 na inspecâo dos servicos, prestando, 
prontamente, os esclarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos 
manuseados, sendo que a CONTRATADA nâo devera, mesmo após o térrnino 
do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer docurnentos ou informaçães especificadas no parágrafo 
anterior, a näo ser para fins de execucAo do CONTRATO; 
6.6-Providenciar a imediata correção das deficlencias e/ ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 
6.7-Arcar com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineflciencia ou irregularidade cometida por seus ernpregados 
e/ou prepostos envolvidos na execuçâo do objeto contratual, inclusive 
respondendo pecuniariamente; 
6.8- Pagar seus empregados no prazo previsto ern lei, sendo tarnbérn de sua 
responsabilidade o pagamento de todos Os tributos que, direta ou 
indiretarnente, incidam sobre a prestacAo dos serviços contratados inclusive as 
contribuicöes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade 
da Secretaria Municipal De Saude de Arneiroz, par eventuais autuacaes 
administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadirnplencia da CONTRATADA, 



corn referenda as suas obrigaçöes, não se transfere a Secretaria MunicipIDC.aJ-
Satde deArneiroz; 
6.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente äq 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabaihistas e 
previdenciários relacionados corn o objeto do CONTRATO. 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAçOEs CONTRATUAIS 
7.1- A Contratada flca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, 
acréscimos ou supressOes no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 
25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial do Contrato, conforrne o disposto 
no § 10, do art 65, da Lei de LicitaçOes. 

CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotacão Orcamentaria: 
Secretaria Municipal De Saóde do MunicIpio de Arneiroz, na dotaçâo: 
10.302.0176.2.013.0001 cujo elernento de despesa é 33.90.30.00 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, 
respectivamente, pelo Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria 
Municipal De SaUde Municipal de Arneiroz, cujo endereço serà 0 de cobranca 
das faturas relacionadas a este CONTRATO, nos prazos e na forma 
estabelecidos. 
9.2 0 pagamento dos serviços prestados sera efetuado, ate 300  (trigésirno) dia 
do més subsequente conforme prestaçâo do servico, contados da data do 
recebirnento da Nota Fiscal, diretarnente pela Secretaria Municipal De SaUde 
de Arneiroz, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANçOES 
10.1. 0 licitante que ensejar o retardamento da execuçao do certame, não 
rnantiver a proposta, faihar ou fraudar na execucâo do Contrato, cornportar-se 
de modo inidoneo, fizer declaraçâo falsa ou corneter fraude fiscal garantida o 
direito prévio da citaçâo e da ampla defesa, ficaré impedido de licitar e 
contratar corn a Adrninistração, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarern os rnotivos determinantes da punicâo ou ate que seja prornovida a 
reabilitaçâo perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuizo das rnultas previstas no edital e no terrno de contrato e das demais 
corninaçöes legais. 
10.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecuçäo total ou parcial do contrato, erro de execucâo, execucAo imperfeita, 
mora de execucao, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informaçOes prestadas, garantida a prévia defesa: 
- advertencia, sançâo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, 

poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
d) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assurnidas na Iicitacão; 
e) outras ocorréncias qua possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços da Contratante, desde que nào caiba a aplicacão de sanção rnais 
grave. 



II - multas (que poderào ser recolhidas em qualquer agéncia integral tÉl da 
Rede Arrecadadora de Receitas Municipals, por melo de Docurnepto,nl$ 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn inéfralal 
fornecidas pela Contratarite); 
a. de 1% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exercIclo, por diade 
atraso na prestacâo dos servicos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 
10% do rnesrno valor; 
b) de 2% (dais par cento) sobre o valor cantratual total do exercIcio, par 
infração a qualquer cláusula ou condicâo do contrato, não especificada nas 
dernais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidéncia; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exerciclo, pela recusa em 
corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirern a data da comunicacAo 
formal da rejeiçào; 
Ill - suspensäo temporária de participacão em licitaçào e irnpedirnento de 
contratar corn o MunicIpia de Arneiroz, por prazo nâo superior a 2 (dais) anos; 
IV - declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçâo 
PUblica, enquanto perdurarern as rnotivos determinantes da puniçâo ou ate que 
seja prornovida a reabilitaçäo perante a autoridade que aplicau a penalidade, 
depois do ressarcimento a Administracão pelos prejuizos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sancâo aplicada corn base no inciso anterior. 
10.3 No processo de aplicacAo de penalidades e assegurado o direito ao 
contraditOrio e a ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias üteis 
para as sançôes previstas nos incisos I, II e Ill do item 10.2 supra e 10 (dez) 
dias corridos para a sançâo prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisâo do recurso. Se a 
valor da rnulta nâo for pago, ou depositado, será automaticarnente descontado 
do pagarnento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
adrninistrativarnente ou inscrito coma DIvida Ativa do Municipio e cobrado 
rnediante processo de execução fiscal, corn as encargos correspondentes. 
10.5 As sancOes previstas nos incisos Ill e IV do item 10.2 supra, poderao ser 
aplicadas as empresas que, ern razão do contrato objeto desta licitacâo: 
- praticarern atos ilicitos, visando frustrar as objetivos da licitação; 

II - demonstrarem não possuir idorteidade para contratar corn a Adrninistracäo 
Püblica, em virtude de atos ilicitos praticados; 
Ill - sofrerern condenacAo definitiva por praticarern, par rneios dolosos, fraude 
fiscal no recolhirnento de quaisquer tributos. 
10.6 As sançOes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 17.2 supra poderao ser 
aplicadas juntarnente cam a do inciso II do mesrno item, facultada a defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dies üteis. 
10.7 A licitante adjudicatéria que se recusar, injustificadamente, em firmar a 
Contrato dentro do prazo de 2 (dais) dias Qteis a contar da notificação que Ihe 
seré encaminhada, estará sujeita a multa de 5,00% (cinco por cento) do valor 
total adjudicado, sem prejuIzo das demais penalidades cabiveis, par 
caracterizar descumprirnento total da obrigacâo assumida. 
10.8 As sançães previstas no item 10.7 supra não se aplicam as demais 
licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para 



celebrarem a Termo de Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo: d 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato poderé ser rescindido de conformidade corn o disposto nos 
art's. 77 a 80 da Lei no 8.666193; 
11.2- Na hipotese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 
I, da Lei no 8.666/93, a Contratante são assegurados os direitos previstos no 
art. 80, incisos I a IV, parágrafos 10 a 4o, da Lei citada. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
12.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, 
completa e exciusiva, do acordo entre elas celebrado; 
12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
Contrato, ern cornpatibilidade corn as obrigaçöes por ele assumidas, todas as 
condiçOes de habilitação e qualiflcação exigidas na Iicitação. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 Fica eleito 0 foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceará, para 
conhecimento das questöes relacionadas corn o presente Contrato que não 
forern resolvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçOes retro estipuladas, 
as partes contratantes assinam a presente instrumento, em duas vias, para que 
surtam seus juridicos e legais efeitos. 

Arneiroz - Ce, 	de 	de 
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